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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 133/2021 PA.RA REGISTjiAR PREÇO DE
MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAtJnE.

Processo Licitatório n' 154/2021

Pregão Eletrâníco n' 034/2021

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público
intimo com sede na Rua Alfredo Bucno, n' 1.235, Centro, inscrita no CNPJ/MF
n' 46.41 0.866/0001-71 neste ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana
Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120339.598-13, residente e domiciliada
na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jamariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa RP4
DISTRIBUIDORA DE l\'IEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF n' 04.851.958/0001-47, com sede na Rua João Erbeta, n' 277, CEP: 13.670-000,
Jardim Priinavcra, no Município de Santa Rita do Passa Quatro, Enado de São Paulo, representada
neste ato por seu Procurador Senhor Márcio Donízetti Bentlin Júnior, brasileiro, farmacêutico,
portador do RG n' 33.802.331-8-SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 302.429.798-74, residente e
doiniciliado na Rua das Orquídeas, n' 167, Jardim Nova Santa Rira, no Município de Santa Rita
do Passa Quatro, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e
acertadoe a

1. 0BJETO:
1.1. -- Registro de preços de medicamentos, nas quantidades, especiHlcações detalhadas no
ANEXO 1, parte integrante do Edital e marcas abaixo mencionadas:

«
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ITEM DESCRIÇÃO UN QTD
MARCA/

FABRIC,AN'lE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

l ANLODIPIN0 2.5 MG COMP CP 500 PRESSAS
BIOLAB

RS 0.802 RS 40 1 .00

1 1 FLUTICASONA,FUROAT0100
MCG + TRIFENATATO DE

VILANTEROL 25 MCG SPRAY
FR 30 DOSES (RELVAR

ELLITPA)

FR 1.200

RELVARELLrTPA
GSK

RS 1 28.70 RS 1 54.440.00

13 HIALURONATODESODIO
O. 1 5% COLIRIO FR 1 0 ML

FR 30
UVAnAK/UQPN

RS 54.90 R$ 1 .647.00

14 HIDRATANTEOLEO
GIRASSOL + ALFABISABOLOL

-FASSOCINFANTILLOÇAO
(HIDRA KIDS 200 GRAMAS)

UN 50
HIDRAKIDS

BIOLAB

RS 1 05.60 R$ 5.280.00

17 LEVETIRACETAM 250 MG
COMP

CP 3.200 GENERICO
EUROFARMA

R$ 0,92 R$ 2.944.00

23 oxIBUTiNnqA 5 MG COMP CP 1.300 DRY/CRIST.AI.IA RS 0,826 R$ 1 .073.80
3 1 PSYLLIUM PLANTAG0 3.5 G

ENVELOPES
ENV 5.000 PLANTAGOLD/

ARTENAmA
RS 1 .395 R$ 6.975.00

39 SOLIFENACINASUCCINATO
IOMGCOMP

CP 864 GENÉRICO
RAFiBAXY

RS 3,33 R$ 2.877. 12

40 SORBITOL 7 1 4 MG/G +
LAURILSSULFATO DE SODIO
7.70 MG/G BISNAGA COM 6.5

MG(MINILAX)  
500

EUROFARMA

R$ 4.529 R$ 2.264,50
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1 .2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros
daDETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o va]or g]oba] estimado de R$ 1 77.902,42 (Cento
e Setenta e Sete Mil Novecentos e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos), para todos os efeitos
legais

2. NOTAÇÃO ORCAMENTARiA

2. 1 . Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro
de Preços correrão por conta da rubrica orçalnentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.32.00 Ficha 293 (Fonte 01) Recurso Próprio

3. - CONDIÇÕES DE.EXECUÇÃO D:A A].A; PRAZOS jE CARACTERÍSTICAS DO
FORNECIMENTO.

3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

3.2. -- O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela
DETENTORA, da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

3.3. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e
apresentar na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses
contados da data de emissão da nota fiscal de entrega.

3.4. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço registrado deverá enüegar o item no prazo máximo de
20 (vinte) dias, no Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria de Saúde, localizado na Rua
Alfredo Engler, n' 219 Bairro Centro, Jaguariúna / SP, das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13:30 às
15:30 horas, mediante prévio contado através do telefone (19) 3847-1 006.

3.5. A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços-

3.6. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens em que se veriõcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporteinadequado.

3.7. -- O transporte e a entrega são de responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer ânus para
o0RGÀ.0GERENCIADOR.

4. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1

e)

A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF7
ao endereço eletrânico famla(@jaguariuna.sp-gov.br, com cópia para
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saude.medicamentos@Jaguariuna.sp.gov.br, a qual será conferida e assinada pelo Êlscal da ata de
registro de preços e pela Secretária de Saúde.

4.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto, número do lote
e prazo de validade, bem como os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho
orçamentário correspondentes; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve
serrealizado.

4.2.1 A conta bancária fomccida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

4.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

4.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

4.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do amigo I'-F da Lei n' 9.494/97, incidentes
pró-rata temporis'' sobre o atraso.

4.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do
objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

5. PENALIDADES

5.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, soõer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da fa[ta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Fedela]
n' l0.520/02:

5.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

5.1.2 Multa, nas seguintes situações

5. 1.2. 1 . Moratória de 1 % do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, aplicada em conjunto a multa remuneratória e promovido o
cancelamento da Ata de registro de Preços;

5. 1 .2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese en] que será
cfetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços.

5.1.3. Impedimento de participação em licitação e de conüatar com o Município dc Jaguariúna,
pelo prazo dc até 05 (cinco) anos;

5. 1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Ó
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5. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorridos
02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sc a empresa ressarcir a Adminisüação pelos prejuízos resultantes,
c desde que cessados os motivos determinantes da punição

5.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

5.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

5.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente
eventuais créditos da DETENTORA.

judicialmente ou descontadas dc

5.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de
Jaguariúna.

6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

6.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Rcgistro dc Preços

6.1.2. A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeiüua não aceitar suas justificativas;

6. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Rezistro de
Preços>

6.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo naercado

6.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

6.1.6.-
Saúde;

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiHlcadas pela Secretaria dc

6.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualinlcação exigidas na licitação;

6.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registo de preços, em função de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

6.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
fonnulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

/
Z
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6.2. - A colnunicaçào do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

6.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oülcial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-sc cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

7. - FORO

7. 1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.-CONSIDERACÕESFINATS

8. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

8.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
sc comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de ronda direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra fobia a ele não relacionada. o
que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3-655/2017

8.3. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, pemliür, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fonna afetar ou
prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

8.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETEIW'ORA, as partes assinarão Termo
de Ciência e Notificação, confonlle ANEXO IV, relativo à transmissão das infonnações constantes
nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

8.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora conüaídas, integram esta Ata de Registro
de Preço, colho se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 034/2021; e
b) Processo Licitatório n' 154/2021
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 24 de maio de 2021

R p 4 DISTRIBUIDORA Ass;lado(lefbrma digital porRP4
DE MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS

LIDA:0485 1 958000 1 47 :E:l?;ÊS .9s8:00 s;73:. 9 -03'00'

RP4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Márcio Donizetti Bentlin Júnior
RG n' 33.802.331-8-SSP/SP
CPF/MF n' 302.429.798-74

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistir te de Gestão Pública

Prefeitura do híunícípio de jaguariúna
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PREGÃOELETRÕNICON'034/2021
PROCEDIMENTO LICITATÓR]O N' 1 54/2021
ATA N': 133/2021

OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- S.R.P.
ITENS: 1, 11, 13, 14, 17, 23, 31, 39 e 40
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA DO M]UN]C]P]O. DE JAGUAR]UNA
DETENTORA: RP4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabe]ecido na Reso]ução n' 01/201 ] do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido pioccsso, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as infomlações pessoais dos responsáveis pela çe!!!!ialal3B estão cadastradas no módulo eletrânico

do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n' 0 1/2020, confonne ''Declaração(ões) de Atualização Cadasüal" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento anal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas rondas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,24 deinaio de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

QCACÃO DO CERT,ÂME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
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Responsáveis ue assinaram o ajuste

PeloORGÃO GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Márcio Donizetti Bentlin Júnior
Cargo: Farmacêutico
CPF: 302.429.798-74
Telefone: (19) 3594-4400
E-mail: licitação(@rp4medicamentos.com.br

R P 4 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Assllaatura: LEOA;0485i 9sooo0147

nado de fom\a digital por R P 4
DlnR18uIDORA DE MEDICAMEraos
.TDA;0485 1 9S8000147

Dados: 2021 .OS.24 1 S:S359 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR
Nome: Mana do Carão de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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